
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU

CONSELHOS MUNICIPAIS
RESOLUÇÃO Nº001/2024-CMDM DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a Composição dos Membros e a
Escolha da Mesa Diretória do Conselho
Municipal de dos Direitos da Mulher – CMDM
de Itaperuçu/PR.

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher CMDM de
Itaperuçu/PR, no uso de suas atribuições legais estabelecidas
pela Lei Municipal nº 874/2024 de 27 de maio de 2024.
Em Reunião Ordinária realizada no dia 13 de novembro de
2024, às 14h, na sala dos Conselhos com o membros
integrantes do Conselho CMDM, conforme deliberação
registrada na Ata nº 01/2024.
Referente à Composição dos Membros e a Escolha da Mesa
Diretória do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
CMDM de Itaperuçu/PR;
Considerando as indicações dos Representantes do Poder
Executivo Municipal e as indicações dos Representantes da
Sociedade Civil Organizada:
 
Art. 1º - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
CMDM de Itaperuçu/PR, ficando representados pelos seguintes
membros:
 
I – REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Representantes da Secretaria Municipal de Assistência
Social:
SABRINA WILLRICH DE OLIVEIRA – Titular;
FLAVIA PEREIRA CARDOSO – Suplente;
 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
DIRCELIA DORNELLES BONFIM– Titular;
SHEILA FERREIRA DE MELO MACHADO – Suplente;
 
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
CAROLINA ALVES SPELTZ – Titular;
BRUNA RAFAELA DE FRANÇA BARROS – Suplente;
 
Representantes da Secretaria Municipal de Administração:
ROSEMARI DO NASCIMENTO TOMÉ – Titular
JULIANE APARECIDA VIDAL TEIXEIRA- Suplente
 
Representantes do 3º (terceiro) Setor:
SUZANE CRISTINA OLIVEIRA VIDAL – Titular;
GISLAINE ADELLE DE CHRISTAN – Suplente;
 
Representantes da Classe de Trabalhadoras:
JESSICA OLIVEIRA MELO– Titular;
SIMONE TEREZINHA DOS SANTOS GONÇALVES –
Suplente;
 
Representantes da Comunidade:
MARINEIDE DA SILVA MOREIRA RODRIGUES – Titular;
SALETE SILVA MOREIRA – Suplente;
THAIS DOS SANTOS – Titular
EVELIN MACHADO – Suplente
 
Art. 2º. Considerando a escolha da Mesa Diretória do CMDM,
conforme previsto na Lei Municipal nº 874/2024, a Presidência
do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher terá alternância
em sua gestão, sendo um mandato presidido por um
representante do poder público e outro por um representante da
sociedade civil organizada;
 
Art. 3º - Ficando assim composta a Mesa Diretória do
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.
 
Presidente: SABRINA WILLRICH DE OLIVEIRA -
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social.
 



Vice-Presidente: SUZANE CRISTINA OLIVEIRA VIDAL -
Representante do 3º (terceiro) Setor.
 
Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Itaperuçu, 25 de novembro de 2024.
 
SABRINA WILLRICH DE OLIVEIRA
Presidente do CMDM-Itaperuçu/PR.
Gestão 2024/2026
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